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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

VII - concursos, campanhas e iniciativas que incentivem a valorização da mulher. 

Art. 4• - O Poder Executivo Municipal. por meio dos órgãos competentes, poderá coordenar e 
apoiar a execução das ações previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Fica facultada a participação de entidac:;les da sociedade civil organizada, 
instituições públicas e privadas na organização e realização das atividades. 

Art. 5• - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, visando garantir 
sua efetiva execução. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Cêmara Municipal de El iseu Martins- PI , 25 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

O mês de março é internacionalmente reconhecido como período de reflexão, valorização e 
fortalecimento dos direitos das mulheres, em razão da celebração do Dia Internacional da Mulher. 

A presente proposição tem por objetivo instltucionalizar, no âmbito municipal, políticas públicas 
permanentes de valorização da mulher, por meio da criação do Projeto "Março Mulher", 
assegurando que as ações voltadas a esse público ocorram de forma contínua, planejada e 
integrada. 

A iniciativa busca garantir a continuidade de ações voltadas à promoção da cidadania feminina, 
ao enfrentamento da violência de gênero, ao acesso à saúde, à Informação, ao 
empreendedorismo e à autonomia econômica, contribuindo para a redução das desigualdades e 
para o fortalecimento do papel da mulher na sociedade. 

Além disso, a proposta fortalece a integração entre o Poder Público e a sociedade civil , 
permitindo a realização de atividades educativas, culturais e sociais que contribuam para a 
construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e igualitária, ampliando o alcance das pollticas 
públicas e promovendo maior conscientização social. 

Ressalta-se que a matéria está em consonância com os princípios da dignidade da pessoa 
humana e da igualdade previstos na Constituição Federal da 1988, bem como com as diretrizes 
de proteção à mulher estabelecidas na Lei Maria da Penha (Lei nº 11 .340/06), reforçando o 
compromisso do Município com a prevenção e o enfrentamento da violência contra a mulher. 

Trata-se, portanto, de medida de elevado Interesse público, que visa não apenas celebrar, mas 
efetivamente promover direitos, ampliar oportunidades e garantir proteção às mulheres no âmbito 
municipal. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
matéria. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 001/2026 

"Dispõe sobre a alteração de vencimentos 
do cargo em comissão da tesoureiro a 
controlador na Clmara Municipal da Elisau 
Martins-PI, e d6 outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS, ESTADO DO PIAU(, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno, faz saber que o Plenário 
aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 
Art. 1• - Ficam reajustado os vencimentos do pessoal pertencente ao quadro de cargos em comissão 
da Câmara Municipal de Eliseu Martins-PI, conforme o disposto no Anexo I desta Resolução. 
Art. 2" - Os valores dos cargos alterados terão como remuneração o valor equivalente a um sal6rlo 
mlnlmo e melo vigente (R$ 2.431,50), assegurada a revisão anual nos termos da legislação. 
Art. 3" - As atribuições continuam as mesmas. 
Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, observados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Clmara Muntclpal de EIIHu Martins - PI, 25 de março de 2026. 
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